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do teto, equipamento de som, captação e distribuição de 
imagem, redes estruturadas de comunicações equipadas 
com fibra óptica, iluminação com controlo remoto a par-
tir da sala de gestão técnica centralizada, acessibilidade 
técnica à estrutura metálica da cobertura para instalação 
de meios audiovisuais, cenários ou sinalética, régies de 
meios audiovisuais e cabines de tradução simultânea, ins-
talações especiais de segurança (CCTV, deteção e extinção 
automática de incêndio, alarme de intrusão), instalações 
de gestão técnica centralizada.

Centro de Congressos, com uma área total bruta de 
construção de 16 851 m², constituído por cozinha industrial 
totalmente equipada, sala de refeições free flow, restaurante 
e bares de apoio, régies de meios audiovisuais e cabines 
de tradução simultânea, zona comercial, ar condicionado, 
calhas e caixas de pavimento com rede de infraestruturas 
(água potável, águas residuais, energia elétrica, rede es-
truturada de telecomunicações, dados, som e imagem), 
divisórias acústicas em painéis deslizantes para configura-
ção de salas, equipamento de som, captação e distribuição 
de imagem, redes estruturadas de comunicações equipa-
das com fibra óptica, instalações especiais de segurança 
(CCTV, deteção e extinção automática de incêndio, alarme 
de intrusão), espelhos de água no hall e sala de refeições 
free flow, elementos escultóricos no espelho de água do 
hall e galeria, instalações de gestão técnica centralizada 
iluminação com controlo eletrónico do fluxo luminoso, 
cabines de tradução simultânea, zona comercial, hall e 
ponto de encontro.

Auditório, com uma área total bruta de construção de 
7089 m², constituída por régies audiovisuais e cabines de 
tradução simultânea, palco, fosso do palco e teia do palco, 
bares de apoio, ar condicionado (insuflação pelo pavi-
mento, extração pelo teto), régies de meios audiovisuais 
e cabines de tradução simultânea, equipamento de som, 
captação e distribuição de imagem, redes estruturadas de 
comunicações equipadas com fibra óptica, equipamentos 
eletromecânicos de palco (fosso e teia), iluminação cénica 
e som de espetáculo, acessibilidade técnica à estrutura me-
tálica da cobertura e da teia do palco para manuseamento 
ou instalação de meios audiovisuais, instalações especiais 
de segurança (CCTV, deteção e extinção automática de 
incêndio, alarme de intrusão), instalações de gestão téc-
nica centralizada, iluminação com controlo eletrónico do 
fluxo luminoso.

«Restaurante do Lago», com uma área total bruta de 
construção de 1490 m², constituída por cozinha industrial 
totalmente equipada, sala de refeições panorâmica, sala de 
espera e instalações sanitárias, snack -bar, áreas comerciais, 
ar condicionado. Conta também ancoradouro junto ao lago 
e múltiplos espaços técnicos de apoio, designadamente 
equipamento de som, captação e distribuição de imagem, 
redes estruturadas de comunicações equipadas com fibra 
óptica, instalações especiais de segurança (CCTV, deteção 
e extinção automática de incêndio, alarme de intrusão) e 
instalações de gestão técnica centralizada.

Arranjos Exteriores e Parque de Estacionamento, para 
estacionamento de viaturas ligeiras à superfície, com uma 
área de 27 589,3 m² com lotação para 890 lugares de esta-
cionamento, dispõe de equipamento de controlo de acessos 
e pagamento automático, parque de estacionamento de 
viaturas pesadas de apoio ao Pavilhão, vias de circulação 
e estacionamento automóvel, áreas ajardinadas de enqua-
dramento, zonas de estada e circulação pedonal, incluindo 
jogo de água robotizado.

Heliporto, com uma área de implantação de 3562 m², 
constituído por heliporto certificado pelo Instituto Nacional 
de Aviação Civil, I. P., dispõe de todo o equipamento e si-
nalética de segurança aeronáutica necessário e exigido para 
a descolagem e aterragem de helicópteros, equipamento 
de proteção e extinção de incêndios e um edifício de apoio 
com cerca de 150 m². 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 32/2015
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 13 de março de 2015, o Secretário-Geral do Conselho da 
Europa comunicou ter a República Portuguesa depositado, 
a 12 de março de 2015, o seu instrumento de ratificação do 
Protocolo Adicional à Convenção Penal sobre a Corrupção 
do Conselho da Europa, adotado em Estrasburgo, em 15 
de maio de 2003.

Nos termos do n.º 4 do seu artigo 10.º, o Protocolo Adi-
cional à Convenção Penal sobre a Corrupção do Conselho 
da Europa entra em vigor para a República Portuguesa no 
dia 1 de julho de 2015.

O Protocolo Adicional à Convenção Penal sobre a 
Corrupção do Conselho da Europa foi aprovado, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 1/2015 e ratificado pelo Decreto do Presidente da Re-
pública n.º 1/2015, publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2015.

Direção-Geral de Política Externa, 18 de março de 
2015. — O Subdiretor-Geral, Rui Vinhas. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Decreto-Lei n.º 47/2015
de 9 de abril

A criação da Agência para a Energia, através do Decreto-
-Lei n.º 223/2000, de 9 de setembro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 314/2001, de 10 de dezembro, que a redenominou 
como ADENE, teve por objetivo potenciar a capacidade 
de atuação nacional no sentido da melhoria da eficiência 
energética e de um maior aproveitamento dos recursos en-
dógenos, através do incremento da utilização das energias 
renováveis e na diminuição do impacte ambiental negativo 
associado ao consumo de energia. A decisão de criar esta 
agência foi precursora, antecipando princípios e objetivos 
que viriam a ser consagrados no seio da União Europeia 
neste domínio.

Volvidos vários anos desde a criação da ADENE, 
mantêm -se válidos os pressupostos que lhe deram ori-
gem. Porém, é necessário acompanhar a evolução da rea-
lidade e dos desafios das políticas de energia e ambiente. 
Importa, por isso, repensar a ação da ADENE de modo 
mais integrado e por forma a antecipar novas tendências 
e orientações.

Com efeito, os objetivos de política climática e energé-
tica estão interligados num contexto de crescimento verde 
e de transição para um modelo de desenvolvimento econó-
mico competitivo, resiliente e de baixo carbono e eficiente 
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na gestão dos recursos. Neste sentido, e por forma a dar 
resposta aos compromissos assumidos a nível das Nações 
Unidas (incluindo no quadro do Protocolo de Quioto), 
União Europeia (no quadro do pacote energia -clima) e na-
cionais, há que potenciar as sinergias e reforçar as compe-
tências que podem contribuir para a sua operacionalização 
preconizando -se uma abordagem integrada na implemen-
tação das políticas de energia e clima, conduzindo a uma 
economia de baixo carbono. Pretende -se ainda potenciar 
a relação entre eficiência hídrica e eficiência energética.

Neste sentido, pretende -se alargar o âmbito de atuação 
da ADENE, numa perspetiva de crescimento verde e de 
transição para uma economia de baixo carbono, por forma 
a englobar igualmente dimensões ambientais associadas ao 
uso eficiente dos recursos. Neste contexto dá -se um maior 
enfoque à atuação da ADENE no domínio da eficiência 
energética na mobilidade e do uso eficiente dos recursos 
hídricos.

Atendendo à contribuição maioritária de entidades pú-
blicas para o património social da ADENE, considera -se ser 
oportuno instituir regras que assegurem um maior controlo 
financeiro da atuação da ADENE e a adoção das melhores 
práticas de bom governo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à segunda alteração ao 
Decreto -Lei n.º 223/2000, de 9 de setembro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 314/2001, de 10 de dezembro, que trans-
forma o Centro para a Conservação da Energia na Agência 
para a Energia.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 223/2000, de 9 de setembro

Os artigos 3.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º, 13.º, 22.º, 23.º e 26.º do 
Decreto -Lei n.º 223/2000, de 9 de setembro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 314/2001, de 10 de dezembro, passam a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º
[…]

1 — A ADENE tem por finalidade promover e rea-
lizar atividades de interesse público na área da ener-
gia e seus interfaces com outras políticas setoriais, em 
articulação com as demais entidades com atribuições 
nestes domínios.

2 — A ADENE tem ainda por finalidade promover 
e realizar atividades de interesse público nas áreas do 
uso eficiente da água e da eficiência energética na mo-
bilidade.

Artigo 8.º
[…]

Nas relações contratuais da ADENE e no que se re-
fere ao regime de bens aplica -se o direito privado, sem 
prejuízo das regras de contratação pública aplicáveis 
nos termos do Código dos Contratos Públicos.

Artigo 9.º
[…]

1 — […].
2 — A ADENE pode atuar em áreas relevantes para 

outras políticas setoriais, quando interligadas com a 
política energética ou associadas à eficiência hídrica, em 
articulação com os organismos públicos competentes.

3 — […].
Artigo 10.º

[…]

[…]:
a) Colaborar com os organismos da Administração 

Pública na execução de atividades essenciais à concre-
tização de políticas e medidas para o setor da energia e 
seus interfaces com outros setores, bem como à concre-
tização de políticas e medidas para o setor do ambiente, 
designadamente as relativas ao uso eficiente da água, e 
à eficiência energética na mobilidade;

b) Promover, preferencialmente em parceria, projetos 
na área da eficiência energética, eficiência hídrica e 
eficiência energética na mobilidade;

c) […]
d) […]
e) Dinamizar a concretização de planos e ações ten-

dentes ao aproveitamento das capacidades de interven-
ção existentes a nível nacional e que podem convergir 
na melhoria da gestão de energia, na promoção do cres-
cimento verde e no maior aproveitamento de recursos 
endógenos, designadamente a nível local e regional;

f) Prestar apoio na identificação e viabilização de 
medidas e projetos com fins energéticos e da preserva-
ção do ambiente;

g) […]
h) […]
i) […].

Artigo 11.º
[…]

1 — A ADENE, no desenvolvimento de atividades 
de serviço público, é financiada, nomeadamente, atra-
vés de contratos -programa celebrados com organismos 
públicos com atribuições nas áreas do ambiente e da 
energia e outras entidades concessionárias de serviços 
públicos.

2 — […].
3 — As atividades de serviço público desenvolvidas 

pela ADENE são financiadas exclusivamente pelos or-
ganismos públicos com atribuições nas respetivas áreas 
de atuação, na parte respeitante a essas atribuições.

Artigo 13.º
[…]

Podem ser admitidos como associadas da ADENE 
quaisquer pessoas coletivas públicas ou privadas cuja 
atividade esteja direta ou indiretamente ligada ao setor 
energético ou à eficiência hídrica.

Artigo 22.º
[…]

1 — […].
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2 — O conselho fiscal é constituído por três mem-
bros, sendo um presidente e dois vogais, um dos quais 
é designado sob proposta da Direção -Geral do Tesouro 
e Finanças.

Artigo 23.º
[…]

1 — […].
2 — […]:
a) […]
b) […]
c) Ministério da Economia;
d) Ministério do Ambiente, Ordenamento do Terri-

tório e Energia;
e) Ministério da Agricultura e do Mar;
f) Ministério da Educação e Ciência.

3 — […].
4 — O conselho consultivo é presidido por persona-

lidade designada pelo membro do Governo responsável 
pela área da energia.

Artigo 26.º
Mobilidade

1 — Os trabalhadores de órgãos ou serviços abran-
gidos pelo âmbito de aplicação da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, podem ser autorizados a 
exercer funções na ADENE, por acordo de cedência de 
interesse público, nos termos previstos na LTFP, po-
dendo os mesmos optar, a todo o tempo, pela remunera-
ção base devida na situação jurídico -funcional de origem 
que esteja constituída por tempo indeterminado.

2 — Os trabalhadores das empresas públicas po-
dem ser autorizados a exercer funções na ADENE, nos 
termos do regime jurídico do contrato individual de 
trabalho.

3 — À ocupação de cargos nos órgãos sociais da 
ADENE é aplicável o regime da comissão de serviço.»

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 223/2000, de 9 de setembro

São aditados ao Decreto -Lei n.º 223/2000, de 9 de se-
tembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 314/2001, de 10 de 
dezembro, os artigos 24.º -A, 24.º -B, 24.º -C e 24.º -D, com 
a seguinte redação:

«Artigo 24.º -A
Autonomia de gestão

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguin-
tes, os titulares do órgão de administração da ADENE 
gozam de autonomia na definição dos métodos, modelos 
e práticas de gestão concretamente aplicáveis ao desen-
volvimento da respetiva atividade.

2 — O órgão de administração da ADENE responde 
perante os membros do Governo responsáveis pelas 
seguintes áreas:

a) Energia, quando esteja em causa a eficiência ener-
gética e em todos os demais assuntos não previstos;

b) Ambiente, quando esteja em causa a eficiência 
hídrica.

3 — O órgão de administração da ADENE apresenta 
aos associados relatórios trimestrais fundamentados de-
monstrativos do grau de execução dos objetivos fixados 
no plano de atividades e orçamento, dos quais conste 
a especificação do nível de execução orçamental e das 
operações financeiras realizadas, no âmbito de cada uma 
das áreas de atividade referidas no número anterior.

4 — A autonomia de gestão reconhecida aos titulares 
do órgão de administração da ADENE, no exercício das 
respetivas funções, pode ser restringida em função dos 
resultados apresentados, quer ao nível operacional, quer 
ao nível do equilíbrio económico e financeiro, ou sempre 
que a avaliação do desempenho dos administradores e da 
qualidade da gestão, a efetuar pelos órgãos competentes, 
se revele negativa.

5 — Sem prejuízo das limitações estatutárias aplicá-
veis, carecem sempre da autorização prévia dos mem-
bros do Governo referidos no n.º 2, consoante a matéria, 
e das finanças as seguintes operações:

a) Prestação de garantias em benefício de outra en-
tidade, independentemente de existir qualquer tipo de 
participação do garante no capital social da entidade 
beneficiária;

b) Celebração de todo e qualquer ato ou negócio jurí-
dico do qual resultem para a ADENE responsabilidades 
financeiras efetivas ou contingentes que ultrapassem 
o orçamento anual, ou que não decorram do plano de 
investimentos aprovado;

c) Contração de empréstimos, independentemente 
do respetivo valor.

6 — A não observância do disposto no número an-
terior, assim como a realização de operações ou inves-
timentos não previstos no plano de investimento ou no 
plano de atividades e orçamento, constitui os titulares 
do órgão de administração em responsabilidade civil, 
criminal e financeira.

Artigo 24.º -B
Controlo financeiro

1 — A ADENE está submetida à jurisdição e ao con-
trolo exercido pelo Tribunal de Contas e pela Inspeção-
-Geral das Finanças, nos termos da lei.

2 — As propostas de plano de atividades e de orça-
mento para cada ano de atividade, bem como o plano 
de investimentos e os documentos de prestação anual 
de contas, da ADENE estão sujeitas a parecer da Uni-
dade Técnica de Acompanhamento e Monitorização 
do Setor Público Empresarial, da Agência Portuguesa 
do Ambiente, I. P., e da Direção -Geral de Energia e 
Geologia.

Artigo 24.º -C
Transparência financeira

A ADENE rege -se pelo princípio da transparência 
financeira, devendo a sua contabilidade ser organizada 
nos termos legais, e de forma que permita identificar 
claramente todos os fluxos financeiros, operacionais e 
económicos existentes entre a ADENE e os respetivos 
associados que sejam entidades públicas, nos termos 
previstos no Decreto -Lei n.º 148/2003, de 11 de julho, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 120/2005, de 26 de 
julho, e 69/2007, de 26 de março, aplicável com as 
necessárias adaptações.
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Artigo 24.º -D
Práticas de bom governo

1 — A ADENE está obrigada a divulgar:
a) A identificação dos associados e respetiva contri-

buição para o património social;
b) A participação em quaisquer entidades de natureza 

associativa;
c) A prestação de garantias financeiras ou assunção 

de dívidas ou passivos de outras entidades;
d) O grau de execução dos objetivos fixados, a justifi-

cação dos desvios verificados e as medidas de correção 
aplicadas ou a aplicar;

e) Os planos de atividades e orçamento, anuais e 
plurianuais, incluindo os planos de investimento e as 
fontes de financiamento;

f) Os documentos anuais de prestação de contas;
g) Os relatórios trimestrais de execução orçamen-

tal, acompanhados dos relatórios do órgão de fiscali-
zação;

h) A identidade e os elementos curriculares de todos 
os membros dos seus órgãos sociais, designadamente 
do órgão de administração, bem como as respetivas 
remunerações e outros benefícios.

2 — Anualmente, a ADENE informa o membro do 
Governo responsável pelas áreas da energia e do am-
biente e o público em geral do modo como foi prosse-
guida a sua missão, do grau de cumprimento dos seus 
objetivos, da forma como foi cumprida a política de 
responsabilidade social, de desenvolvimento sustentá-
vel, e em que medida foi salvaguardada a sua competi-
tividade, designadamente pela via da investigação, do 
desenvolvimento, da inovação e da integração de novas 
tecnologias no processo produtivo.

3 — Nas atividades da ADENE deve adotar -se uma 
gestão por centros de custos.

4 — A ADENE cumpre a legislação e a regulamen-
tação em vigor relativas à prevenção da corrupção, 
devendo elaborar anualmente um relatório identifica-
tivo das ocorrências, ou risco de ocorrências, de factos 
mencionados na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º da Lei 
n.º 54/2008, de 4 de setembro.

5 — A ADENE adota ou adere a um código de ética 
que contemple exigentes comportamentos éticos e de-
ontológicos, procedendo à sua divulgação por todos 
os seus colaboradores, clientes, fornecedores e pelo 
público em geral.

6 — A ADENE apresenta anualmente um relatório 
de boas práticas de governo, do qual consta informação 
atual e completa sobre todas as matérias reguladas no 
presente artigo, o qual é incluído nos documentos de 
prestação anual de contas.

7 — Compete ao órgão de fiscalização aferir no res-
petivo relatório o cumprimento da exigência prevista 
no número anterior.»

Artigo 4.º
Disposições transitórias

1 — Os estatutos da ADENE devem ser adaptados ao 
disposto no presente decreto -lei, no prazo máximo de 
90 dias a contar da data da sua entrada em vigor.

2 — O conselho de administração da ADENE deve pro-
por a admissão da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., 

como associada da ADENE, no prazo máximo de 90 dias 
a contar da data da entrada em vigor do presente decreto-
-lei.

Artigo 5.º
Norma revogatória

São revogados os artigos 16.º, 29.º e 30.º do Decreto -Lei 
n.º 223/2000, de 9 de setembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 314/2001, de 10 de dezembro.

Artigo 6.º
Republicação

1 — É republicado em anexo ao presente decreto -lei, 
do qual faz parte integrante, o Decreto -Lei n.º 223/2000, 
de 9 de setembro, com a redação atual.

2 — Para efeitos de republicação, onde se lê: «Direção-
-Geral da Energia», «Direção -Geral da Indústria» e «Ins-
tituto Nacional de Engenharia e Tecnologia Industrial» 
deve ler -se, respetivamente, «Direção -Geral de Energia e 
Geologia», «Direção -Geral das Atividades Económicas» e 
«Laboratório Nacional de Energia e Geologia, I. P.».

Artigo 7.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de 
janeiro de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — António de 
Magalhães Pires de Lima — Jorge Manuel Lopes Moreira 
da Silva — Maria de Assunção Oliveira Cristas Machado 
da Graça — Nuno Paulo de Sousa Arrobas Crato.

Promulgado em 2 de abril de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 6 de abril de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 6.º)

Republicação do Decreto -Lei n.º 223/2000,
de 9 de setembro

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O Centro para a Conservação da Energia (CCE), criado 
pelo Decreto -Lei n.º 147/84, de 10 de maio, é transfor-
mado, a partir da entrada em vigor do presente diploma, na 
Agência para a Energia, adiante designada abreviadamente 
por ADENE.
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Artigo 2.º
Natureza

1 — A ADENE é uma pessoa coletiva de tipo associa-
tivo e rege -se pelo disposto no presente diploma, respeti-
vos estatutos e, supletivamente, pelas normas referentes 
às associações em geral, especialmente o disposto nos 
artigos 157.º a 184.º do Código Civil.

2 — A ADENE é uma pessoa coletiva de utilidade pú-
blica.

Artigo 3.º
Missão

1 — A ADENE tem por finalidade promover e realizar 
atividades de interesse público na área da energia e seus in-
terfaces com outras políticas setoriais, em articulação com 
as demais entidades com atribuições nestes domínios.

2 — A ADENE tem ainda por finalidade promover e 
realizar atividades de interesse público nas áreas do uso 
eficiente da água e da eficiência energética na mobilidade.

Artigo 4.º
Sucessão nos direitos e obrigações do Centro

para a Conservação da Energia

A ADENE sucede automática e globalmente ao CCE 
e continua a personalidade jurídica deste, conservando a 
universalidade dos direitos e obrigações que constituem o 
seu património no momento da transformação.

Artigo 5.º
Oponibilidade

O previsto neste diploma produz efeitos relativamente 
a terceiros, independentemente de qualquer outra forma-
lidade, e não poderá ser tido como alteração das circuns-
tâncias relativamente aos contratos de que o CCE seja 
parte.

Artigo 6.º
Registos

O presente diploma constitui título bastante para a 
comprovação do disposto no artigo 4.º e no n.º 2 do ar-
tigo 2.º, para todos os efeitos legais, incluindo os de re-
gisto, devendo quaisquer atos necessários à regularização 
da situação ser realizados pelas repartições competentes 
mediante simples comunicação subscrita por dois membros 
do conselho de administração da ADENE.

Artigo 7.º
Taxas e emolumentos

São isentos de taxas e emolumentos devidos a quaisquer 
entidades de âmbito nacional ou local, designadamente ao 
Registo Nacional de Pessoas Coletivas e às conservatórias 
do registo predial ou outras, todos os atos a praticar para 
execução do disposto no presente diploma, incluindo os 
registos das nomeações dos primeiros titulares dos órgãos.

Artigo 8.º
Sujeição ao direito privado

Nas relações contratuais da ADENE e no que se refere 
ao regime de bens aplica -se o direito privado, sem prejuízo 
das regras de contratação pública aplicáveis nos termos do 
Código dos Contratos Públicos.

CAPÍTULO II

Âmbito, objetivos e atividades
Artigo 9.º

Âmbito

1 — A ADENE realiza, prioritariamente, atividades de 
interesse público no domínio da política energética e dos 
serviços públicos concessionados ou licenciados no setor 
da energia.

2 — A ADENE pode atuar em áreas relevantes para 
outras políticas setoriais, quando interligadas com a política 
energética ou associadas à eficiência hídrica, em articula-
ção com os organismos públicos competentes.

3 — A ADENE desenvolve a sua atividade junto dos 
diferentes setores económicos e dos consumidores, re-
correndo para o efeito ao apoio de entidades públicas ou 
privadas e agentes de mercado especializados.

Artigo 10.º
Atribuições

A ADENE tem, designadamente, as seguintes atribui-
ções:

a) Colaborar com os organismos da Administração Pú-
blica na execução de atividades essenciais à concretiza-
ção de políticas e medidas para o setor da energia e seus 
interfaces com outros setores, bem como à concretização 
de políticas e medidas para o setor do ambiente, designa-
damente as relativas ao uso eficiente da água, e à eficiência 
energética na mobilidade;

b) Promover, preferencialmente em parceria, projetos na 
área da eficiência energética, eficiência hídrica e eficiência 
energética na mobilidade;

c) Promover e participar em ações de disseminação de 
novas tecnologias energéticas e tecnologias mais limpas;

d) Fomentar a transferência de tecnologias na área 
energética, promovendo a formação de parcerias entre as 
instituições de I&DT, as empresas e as congéneres inter-
nacionais;

e) Dinamizar a concretização de planos e ações ten-
dentes ao aproveitamento das capacidades de intervenção 
existentes a nível nacional e que podem convergir na me-
lhoria da gestão de energia, na promoção do crescimento 
verde e no maior aproveitamento de recursos endógenos, 
designadamente a nível local e regional;

f) Prestar apoio na identificação e viabilização de me-
didas e projetos com fins energéticos e da preservação do 
ambiente;

g) Desenvolver ações inerentes à sensibilização e infor-
mação do público em geral e das empresas para questões 
da energia e para a dimensão ambiental a elas associada;

h) Promover ações de formação especializada na apli-
cação de instrumentos e tecnologias de gestão de energia;

i) Participar em redes ou associações nacionais e inter-
nacionais de entidades com vocação similar.

Artigo 11.º
Atividades de serviço público

1 — A ADENE, no desenvolvimento de atividades de 
serviço público, é financiada, nomeadamente, através de 
contratos -programa celebrados com organismos públicos 
com atribuições nas áreas do ambiente e da energia e outras 
entidades concessionárias de serviços públicos.
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2 — Podem também ser celebrados contratos -programa 
específicos entre a ADENE e organismos públicos de ou-
tros ministérios com vista à prossecução de atividades de 
interesse público.

3 — As atividades de serviço público desenvolvidas pela 
ADENE são financiadas exclusivamente pelos organismos 
públicos com atribuições nas respetivas áreas de atuação, 
na parte respeitante a essas atribuições.

CAPÍTULO III

Associados e património social

Artigo 12.º
Associados

1 — A ADENE tem como associados a Direção -Geral 
de Energia e Geologia, a Direção -Geral das Ativida-
des Económicas e o Laboratório Nacional de Energia e 
Geologia, I. P.

2 — Os associados do CCE podem manter a qualidade 
de associados na ADENE mediante declaração nesse sen-
tido que revista a forma de documento autêntico ou auten-
ticado, a emitir no prazo de 90 dias a contar da entrada em 
vigor do presente diploma.

3 — À declaração referida no número anterior aplica-
-se, quanto à publicação no jornal oficial, o disposto no 
n.º 2 do artigo 168.º do Código Civil, sendo os custos da 
publicação suportados pelos interessados.

Artigo 13.º
Admissão de associados

Podem ser admitidos como associadas da ADENE quais-
quer pessoas coletivas públicas ou privadas cuja atividade 
esteja direta ou indiretamente ligada ao setor energético 
ou à eficiência hídrica.

Artigo 14.º
Transmissão da qualidade de associado

1 — A qualidade de associado é intransmissível e não 
pode ser objeto de negócio jurídico.

2 — Excetuam -se ao disposto no número anterior as 
situações de atuação conjunta de associados, ainda que 
salvaguardando a personalidade jurídica autónoma, de-
signadamente nas situações de acordo complementar, de 
coligação ou participação maioritária, existente entre tais 
pessoas coletivas.

Artigo 15.º
Património social

1 — O património social é constituído pelas contribui-
ções dos associados.

2 — As entidades públicas referidas no n.º 1 do ar-
tigo 12.º detêm a maior contribuição para o património 
social.

Artigo 16.º
Integração do Centro da Biomassa para a Energia

na Agência para a Energia

(Revogado.)

CAPÍTULO IV

Forma de funcionamento

Artigo 17.º
Estatutos

1 — Os estatutos da ADENE são aprovados em assem-
bleia geral.

2 — As alterações aos estatutos são efetuadas nos ter-
mos neles previstos e com observância do disposto no 
presente diploma.

Artigo 18.º
Órgãos

1 — São órgãos sociais da ADENE a assembleia geral, 
o conselho de administração e o conselho fiscal.

2 — A ADENE dispõe de um órgão de consulta, desig-
nado por conselho consultivo.

Artigo 19.º
Assembleia geral

1 — A assembleia geral é o órgão máximo de decisão 
da ADENE, competindo -lhe a definição e aprovação da 
atuação geral, a apreciação da gestão e a eleição dos ti-
tulares dos órgãos sociais, bem como exercer as demais 
competências que lhe sejam atribuídas pelos estatutos.

2 — A assembleia geral é constituída por todos os as-
sociados no pleno gozo dos seus direitos sociais.

3 — A assembleia geral é dirigida por uma mesa, com-
posta por um presidente e dois secretários.

Artigo 20.º
Representatividade dos associados na assembleia geral

Cada associado tem direito a um número de votos pro-
porcional à sua contribuição para o património social.

Artigo 21.º
Conselho de administração

1 — O conselho de administração é o órgão de gestão 
da ADENE, competindo -lhe exercer todos os poderes ne-
cessários à prossecução das atividades que se enquadrem 
nos fins desta e ainda exercer as demais competências que 
lhe sejam atribuídas pelos estatutos.

2 — O conselho de administração é composto por cinco 
elementos, sendo um presidente, dois vice -presidentes e 
dois vogais com funções não executivas.

Artigo 22.º
Conselho fiscal

1 — Ao conselho fiscal compete dar parecer sobre os 
planos de atividade anuais e respetivos orçamentos, sobre 
o relatório anual e contas do exercício, bem como exercer 
as demais competências que lhe sejam atribuídas pelos 
estatutos.

2 — O conselho fiscal é constituído por três membros, 
sendo um presidente e dois vogais, um dos quais é de-
signado sob proposta da Direção -Geral do Tesouro e Fi-
nanças.
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Artigo 23.º
Conselho consultivo

1 — Ao conselho consultivo compete pronunciar -se 
sobre questões relativas à política energética e ainda sobre 
todas as questões que lhe sejam colocadas pela assembleia 
geral ou pelo conselho de administração.

2 — O conselho consultivo é composto por um repre-
sentante de cada uma das seguintes entidades por elas 
designado:

a) Agências regionais e municipais de energia;
b) Associação Nacional de Municípios Portugueses;
c) Ministério da Economia;
d) Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território 

e Energia;
e) Ministério da Agricultura e do Mar;
f) Ministério da Educação e Ciência.

3 — Integrará ainda o conselho consultivo um represen-
tante de cada uma das associações setoriais, indicados em 
lista a aprovar pela assembleia geral da ADENE.

4 — O conselho consultivo é presidido por persona-
lidade designada pelo membro do Governo responsável 
pela área da energia.

Artigo 24.º
Duração do mandato

Os membros da mesa da assembleia geral, do conselho 
de administração e do conselho fiscal têm um mandato de 
três anos, renovável por iguais períodos.

Artigo 24.º -A
Autonomia de gestão

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, 
os titulares do órgão de administração da ADENE gozam 
de autonomia na definição dos métodos, modelos e práticas 
de gestão concretamente aplicáveis ao desenvolvimento 
da respetiva atividade.

2 — O órgão de administração da ADENE responde 
perante os membros do Governo responsáveis pelas se-
guintes áreas:

a) Energia, quando esteja em causa a eficiência energé-
tica e em todos os demais assuntos não previstos;

b) Ambiente, quando esteja em causa a eficiência hí-
drica.

3 — Ó órgão de administração da ADENE apresenta 
aos associados relatórios trimestrais fundamentados de-
monstrativos do grau de execução dos objetivos fixados 
no plano de atividades e orçamento, dos quais conste a 
especificação do nível de execução orçamental e das ope-
rações financeiras realizadas, no âmbito de cada uma das 
áreas de atividade referidas no número anterior.

4 — A autonomia de gestão reconhecida aos titulares 
do órgão de administração da ADENE, no exercício das 
respetivas funções, pode ser restringida em função dos 
resultados apresentados, quer ao nível operacional, quer 
ao nível do equilíbrio económico e financeiro, ou sempre 
que a avaliação do desempenho dos administradores e da 
qualidade da gestão, a efetuar pelos órgãos competentes, 
se revele negativa.

5 — Sem prejuízo das limitações estatutárias aplicáveis, 
carecem sempre da autorização prévia dos membros do 
Governo referidos no n.º 2, consoante a matéria, e das 
finanças as seguintes operações:

a) Prestação de garantias em benefício de outra entidade, 
independentemente de existir qualquer tipo de participação 
do garante no capital social da entidade beneficiária;

b) Celebração de todo e qualquer ato ou negócio jurí-
dico do qual resultem para a ADENE responsabilidades 
financeiras efetivas ou contingentes que ultrapassem o 
orçamento anual, ou que não decorram do plano de in-
vestimentos aprovado;

c) Contração de empréstimos, independentemente do 
respetivo valor.

6 — A não observância do disposto no número anterior, 
assim como a realização de operações ou investimentos 
não previstos no plano de investimento ou no plano de 
atividades e orçamento, constitui os titulares do órgão 
de administração em responsabilidade civil, criminal e 
financeira.

Artigo 24.º -B
Controlo financeiro

1 — A ADENE está submetida à jurisdição e ao controlo 
exercido pelo Tribunal de Contas e pela Inspeção -Geral 
das Finanças, nos termos da lei.

2 — As propostas de plano de atividades e de orçamento 
para cada ano de atividade, bem como o plano de inves-
timentos e os documentos de prestação anual de contas, 
da ADENE estão sujeitas a parecer da Unidade Técnica 
de Acompanhamento e Monitorização do Setor Público 
Empresarial, da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., e 
da Direção -Geral de Energia e Geologia.

Artigo 24.º -C
Transparência financeira

A ADENE rege -se pelo princípio da transparência finan-
ceira, devendo a sua contabilidade ser organizada nos ter-
mos legais, e de forma que permita identificar claramente 
todos os fluxos financeiros, operacionais e económicos 
existentes entre a ADENE e os respetivos associados que 
sejam entidades públicas, nos termos previstos no Decreto-
-Lei n.º 148/2003, de 11 de julho, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 120/2005, de 26 de julho, e 69/2007, de 26 de 
março, aplicável com as necessárias adaptações.

Artigo 24.º -D
Práticas de bom governo

1 — A ADENE está obrigada a divulgar:
a) A identificação dos associados e respetiva contribui-

ção para o património social;
b) A participação em quaisquer entidades de natureza 

associativa;
c) A prestação de garantias financeiras ou assunção de 

dívidas ou passivos de outras entidades;
d) O grau de execução dos objetivos fixados, a justifi-

cação dos desvios verificados e as medidas de correção 
aplicadas ou a aplicar;

e) Os planos de atividades e orçamento, anuais e plu-
rianuais, incluindo os planos de investimento e as fontes 
de financiamento;



1788  Diário da República, 1.ª série — N.º 69 — 9 de abril de 2015 

f) Os documentos anuais de prestação de contas;
g) Os relatórios trimestrais de execução orçamental, 

acompanhados dos relatórios do órgão de fiscalização;
h) A identidade e os elementos curriculares de todos os 

membros dos seus órgãos sociais, designadamente do órgão 
de administração, bem como as respetivas remunerações 
e outros benefícios.

2 — Anualmente, a ADENE informa o membro do Go-
verno responsável pelas áreas da energia e do ambiente e 
o público em geral do modo como foi prosseguida a sua 
missão, do grau de cumprimento dos seus objetivos, da 
forma como foi cumprida a política de responsabilidade 
social, de desenvolvimento sustentável, e em que medida 
foi salvaguardada a sua competitividade, designadamente 
pela via da investigação, do desenvolvimento, da ino-
vação e da integração de novas tecnologias no processo 
produtivo.

3 — Nas atividades da ADENE deve adotar -se uma 
gestão por centros de custos.

4 — A ADENE cumpre a legislação e a regulamentação 
em vigor relativas à prevenção da corrupção, devendo 
elaborar anualmente um relatório identificativo das ocor-
rências, ou risco de ocorrências, de factos mencionados 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 54/2008, de 
4 de setembro.

5 — A ADENE adota ou adere a um código de ética 
que contemple exigentes comportamentos éticos e deon-
tológicos, procedendo à sua divulgação por todos os seus 
colaboradores, clientes, fornecedores e pelo público em 
geral.

6 — A ADENE apresenta anualmente um relatório de 
boas práticas de governo, do qual consta informação atual 
e completa sobre todas as matérias reguladas no presente 
artigo, o qual é incluído nos documentos de prestação 
anual de contas.

7 — Compete ao órgão de fiscalização aferir no res-
petivo relatório o cumprimento da exigência prevista no 
número anterior

CAPÍTULO V

Regime de trabalho

Artigo 25.º
Regime de trabalho

O pessoal da ADENE fica sujeito ao regime do contrato 
individual de trabalho, sem prejuízo do disposto no artigo 
seguinte.

Artigo 26.º
Mobilidade

1 — Os trabalhadores de órgãos ou serviços abrangidos 
pelo âmbito de aplicação da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, podem ser autorizados a exercer funções 
na ADENE, por acordo de cedência de interesse público, 
nos termos previstos na LTFP, podendo os mesmos optar, 
a todo o tempo, pela remuneração base devida na situação 
jurídico -funcional de origem que esteja constituída por 
tempo indeterminado.

2 — Os trabalhadores das empresas públicas podem ser 
autorizados a exercer funções na ADENE, nos termos do 
regime jurídico do contrato individual de trabalho.

3 — À ocupação de cargos nos órgãos sociais da ADENE 
é aplicável o regime da comissão de serviço.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 27.º
Pessoal do Centro para a Conservação de Energia

O pessoal do CCE mantém na ADENE todos os direitos, 
obrigações e regalias de que era titular.

Artigo 28.º
Extinção

A ADENE extingue -se nos casos previstos no ar-
tigo 182.º do Código Civil.

Artigo 29.º
Primeira assembleia geral

(Revogado.)

Artigo 30.º
Gestão transitória

(Revogado.)

Artigo 31.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente diploma é revogado 
o Decreto -Lei n.º 147/84, de 10 de maio. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Portaria n.º 104/2015
de 9 de abril

A pesca por arte envolvente -arrastante onde se inclui 
a pesca da arte -xávega está regulamentada pela Portaria 
n.º 1102 -F/2000, de 22 de novembro, alterada pela Portaria 
n.º 244/2005, de 8 de março, prevendo no seu artigo 7.º 
a interrupção da atividade da arte -xávega, até ao virar da 
maré, sempre que nas capturas de um lanço predominem 
espécimes que não tenham o tamanho mínimo.

Por seu turno, a Portaria n.º 4/2013, de 7 de janeiro, 
que procedeu à criação da Comissão de Acompanhamento 
da Pesca com Arte -Xávega, determina no seu artigo 3.º, 
entre as competências desta Comissão, a elaboração de um 
relatório que identifique e quantifique a atividade da pesca 
por arte envolvente -arrastante em Portugal, nomeadamente 
a sua relevância económica, ecológica e social.

Tendo a Comissão de Acompanhamento apresentado 
o referido relatório, cujas conclusões e recomendações, 
considerando a importância económica e social desta ati-
vidade para algumas comunidades, apontam para a revisão 
do atual regime do exercício da pesca com arte envolvente-
-arrastante no que diz respeito à interrupção da pesca, 
torna -se adequado aprofundar o conhecimento sobre a 
composição das capturas da arte -xávega e a variabilidade 


